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as suas acçoens, para q' não só se obste a propagação de suas 
maximas, quando elles pertendão espalha-las, mas também 
para segurarmos de suas pessoas, afim de evitar q' alguns 
delles pertenda sahir furtivam® do lugar em q' se achão. tudo 
isto porem deve ser com disfarçe, e seguindo o sistema do 
Gov.or e Cap.m General de Matto grosso, até q' S. Mag.e De-
termine o q' for do seu Serviço em objecto de tão seria pon-
deração. Vm.ce não deixará de reflectir q' na occazião em 
q' se reúnem nesta Cidade as Tropas, q' devem marchar pa-
ra o Sul, não hé m.to opportuna a licença q' os Hespanhoes 
me pedirão para vir á minha presença: ao pretexto de q' 
eu me servi para lhes não defferir logo a referida licença, e 
q' consta das minhas Cartas ao Cap.mor, será bom acrescen-
tar, q' estando eü em vesperas de ir a Fabrica era provável, 
q' guardasse para a occazião do meu regresso a resposta, q' 
elles esperarão da dita Carta, pois q' isto era mais a bem 
delles, e o mesmo q' eu já tinha praticado com outros Hes-
panhoes, q' também vierão a esta Cap.te pelos Rios até Por-
to feliz. 

N'huma palavra, as minhas Ordens derigem-se a q' vm.c® 
com o Cap.mor de Porto feliz fiquem encarregados da exacta 
vigilancia dos referidos Hespanhoes, e q' nem hum só passo 
elles dem, sem q' vm.ce e o Cap.mor os saibão e o permittão, 
bem como terão sempre huma sindicancia vigilantissima a 
respeito das suas acçoens, das suas palavras, correspondência, 
q' procurem ter de palavra, e por escripto, amizades, e rela-
çoens, q' se proponhão contrahir, e q' de tudo isto eu seja 
informado prompta, e miudam.e 

Conhecendo a honra e fidelidade com q' vm.ce serve a 
S . Mag.e, e sendo-me bem notorias as suas luzes, e conhe-
cim.to q' tem de quanto são importantes os negocios da na-
tureza deste; q' óra lhe encarrego, eu estou plenam.e descan-
sado a respeito delle, e assim o affirmarei d'ante mão à S . 
Mag.e D.3 g.e a vm.ce S . Paulo 24 de Junho de 1817 — Con-
de de Palma — 

P.a o Juis d'Alfandega de S.tos 

Recebi a informação q' vm.ce me deo sobre os requerim.tos 

do M.e da Sumaca Oliveira, vinda de Parnambuco, e não po-
dendo iésponder ainda cabalm.e ao seu contheudo: sou a 
dizer-lhe, q' como o sobredito M.e e Caixr.° do Proprietário 
da Sumaca forão prezos d'ordem sua para as necessarias ave-
riguaçoens, eu lhe deixo toda a authoridade de os soltar, ou 
reter na prizão, como achar mais conveniente ao Real Ser-
viço. D:s g.e a vm.ce S . Paulo 25 de Junho de 1817 — Conde 
de Palma — 


